
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
Vara Regional de Falências, Recuperação e CP Cíveis

Modelo 500851 -M22565 -  
Endereço: Rua da Paz, 14, Centro - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3406, Campo 

Grande-MS - E-mail: cgr-vfci@tjms.jus.br

 Edital de Intimação

Prazo: 30.

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz(a) de Direito da Vara Regional de 
Falências, Recuperação e CP Cíveis, da Comarca de Campo Grande, (MS), na forma da 
lei, etc.

Faz saber aos credores e terceiros interessados da empresa falida Supermercado Costa 
Júnior Ltda.,  CNPJ 86.871.431/0001-49,  por meio do presente edital, que neste Juízo, 
situado à Rua da Paz, 14, tramita a Ação de  Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob nº 
0013919-25.1995.8.12.0001, aforada por Distribuidora de Alimentos Francisco Ikeda 
Ltda,  em desfavor de Supermercado Costa Junior Ltda. Assim, ficam os(a) mesmos(a) 
INTIMADOS(A) para que tomem ciência de que não foram encontrados bens para 
arrecadação, restando frustrada a falência, conforme noticiado nos autos pelo 
administrador. Em conformidade com o artigo 114-A, da lei 11.101/05, está aberto o 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS para que requeiram o que for a bem de seus interesses. 
"Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se os 
arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o administrador judicial 
informará imediatamente esse fato ao juiz, que, ouvido o representante do Ministério 
Público, fixará, por meio de edital, o prazo de 10 (dez) dias para os interessados se 
manifestarem." E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, 
expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Campo Grande (MS), aos 20 de fevereiro de 2024. 
Eu, GUILHERME AUGUSTO FABRI, Analista Judiciário, digitei-o. Eu, Magda 
Guilhen Zanella, Escrivão/Chefe de Cartório, conferi-o e o subscrevi. José Henrique 
Neiva de Carvalho e Silva, Juiz(a) de Direito.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
Vara Regional de Falências, Recuperação e CP Cíveis

Modelo 504872 -M19913 -  
Endereço: Rua da Paz, 14, Centro - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3406, Campo 

Grande-MS - E-mail: cgr-vfci@tjms.jus.br

INFORMAÇÃO DO SISTEMA

Autos: 0013919-25.1995.8.12.0001
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência
Autor:Distribuidora de Alimentos Francisco Ikeda Ltda
Réu: Supermercado Costa Junior Ltda

Informa-se que, em 26/02/2024, o edital retro foi afixado no 
Mural Eletrônico, disponível no Portal do TJMS com o nome Mural Eletrônico, 
podendo ser acessado a partir da Aba Serviços > Mural Eletrônico."

Campo Grande, 26 de fevereiro de 2024.

Evelyn de Oliveira Zanuncio
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)
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